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Resumo:  O artigo trata da cooperação jurídica internacional em 

Abstract: The article broaches international legal assistance in criminal 
matters, focusing international relations’ globalization and the appearance 

on this matter.
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1. INTRODUÇÃO

penal internacional uma postura de verdadeiro apelo à comunidade jurídica 

externas2.

cooperação jurídica internacional em matéria penal. Instituto do direito penal 

vista o modelo dogmático atual. 

2 Tratado de Derecho Penal Internacional e Internacional Penal
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2. GLOBALIZAÇÃO DAS RELAÇÕES JURÍDICAS: O ILÍCITO 
TRANSNACIONAL (EXTRATERRITORIAL)

internet

3

mercado4

sempre revelada nos modelos materiais5 engendrados pelos pensadores para 

3

Sociedade e Estado em transformação. Brasília: Unesp, 1999.
4 O Direito na economia globalizada. São Paulo: Malheiros, 1999.
5  Modelos materiais são aqueles pelos quais se procede à representação de um sistema complexo por outro 

que se supõe mais simples “e do qual se diz também que possui determinadas propriedades semelhantes 
às que foram escolhidas para o estudo no sistema complexo original” ( Sociologia geral.
Lisboa: Editorial Presença, 1971).
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perspecti

6 e 7.

8

9

respectivos atores ao comprometimento do controle social.

interesses econômicos convergentes.

6 ¿Que es la globalización? Falacias del globalismo. Respuesta a la  globalización. Barcelona: 
Paidós, 2004. p. 29.

7 Tradução livre: “

”.
8 . Brasília: Universidade de Brasília, 2004. p. 430.
9

Sociedade e Estado em transformação. Brasília: Unesp, 1999. p. 123-124.
10

Sociedade e Estado em transformação. Brasília: Unesp, 1999.
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de um lado já existe certo consenso entre os pensadores acerca da necessidade de 

3.  CRIME E TERRITORIALIDADE PENAL

relação entre o direito penal e o conceito de territorialidade numa perspectiva 

do poder normativo exercido no seio das cidades11

elemento primordial de distinção tem como referencial a instância decisória da 

aos crimes internacionais.

A priori

11 Tratado de Derecho Penal. Buenos Aires: Editorial Losada, 1950.
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internacionais.

12.

High Court e House of Lords

própria do instituto.

foi encontrado e capturado pelo Mossad

12

Penal Internacional alemão. Porto Alegre: Sergio Antonio Fabris Editor, 2004.
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particularidades do novo modus operandi

da jurisdição penal.

não mais respeita as fronteiras nacionais e desafia as estruturas estatais 

desapegados do critério da territorialidade e desatrelados do conceito 

4. NECESSIDADE DE COOPERAÇÃO JURÍDICA INTERNACIONAL

13

os depositário e executores de uma ordem de 

em um marco local apenas medianamente e de um modo 

13 Tratado de Derecho Penal Internacional e Internacional Penal. Madrid: 
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14

contemporaneidade vem propiciando o surgimento da cooperação jurídica 

15.

internacional com repercussão penal foi veiculada num dos tratados mais antigos 

16

17

temática foi ganhando relevância nas relações internacionais18

internacional.

5.  COOPERAÇÃO JURÍDICA INTERNACIONAL EM MATÉRIA PENAL:
CONCEITO, FUNDAMENTO E CARACTERÍSTICAS

19.

14

. Porto Alegre, n. 30, jun-set 1993.
15

Direito Federal. Brasília, n. 84, 2006. p. 65.
16 . Pau: 

Acesso em: 02 ago 2008.
17

. Porto Alegre, n. 30, jun-set 1993. p. 184.
18

condenados. Execução de sentença penal estrangeira, Novo conceito. 
Criminais. São Paulo, n. 10, 1995.

19

Brasileira de Ciências Criminais. São Paulo, n. 71, 2008. p. 300.
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. Essa cooperação pode 

comitas gentium
21.

22

para a respectiva persecução pelos agentes para tanto competentes.

A cooperação jurídica internacional implica essencialmente a produção 

20

. Rio de Janeiro, n. 5, 1997. p. 190-191.
21

22 Idem ibidem. p. 193.
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consumado neste último.

23.

próprio e não por terceiros.

através de instrumentos como a cooperação jurídica internacional em matéria 

interna corporis

23 Idem ibidem. p. 203.
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O raciocínio se aplica à cooperação jurídica internacional em matéria 

fronteiriç

representar a violação mais gravosa da ordem jurídica estatal.

24

da ciência política e da sociologia25.

26

so

24

Sociedade e Estado em transformação. Brasília: 
Unesp, 1999.

25 . Barcelona: Ariel Social, 2002.
26 Cooperación internacional contra la delincuencia organizada transnacional.
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o interesse predominante no processo de cooperação: o nacional ou o estrangeiro. 

cooperação será passiva.

27.

estrangeiro de atos de cooperação. A autoridade estrangeira solicita auxílio à 

cooperação passiva consiste em atividade instrumental à função jurisdicional 
estrangeira28.

27 . Brasília, n. 32, 
jan-mar 2006.

28 Idem ibidem.
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o uso das cartas rogatórias e do auxílio direto29.

7.  AUTORIDADE CENTRAL

de uma autoridade central para coordenar as atividades respectivas em nome 

indicação de um padrão para determinação das autoridades centrais no direito 

atividades de cooperação.

internacional.

29

Brasileira de Ciências Criminais. São Paulo, n. 71, 2008.
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A autoridade central tem função de articulação e de coordenação. Por um 

8.  COOPERAÇÃO JURÍDICA INTERNACIONAL EM MATÉRIA PENAL
NO BRASIL

de cooperação internacional.
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relações internacionais.

hipótese de existência de tratado ou convenção internacional e por solicitação 

da carta rogatória e da homologação de sentença estrangeira.

30 Idem ibidem.
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9 .  INSTRUMENTOS LEGAIS DE COOPERAÇÃO JURÍDICA 
INTERNACIONAL

sentença estrangeira. A carta rogatória constitui num pedido formal de assistência 

medida a ser cumprida fora da extensão territorial de sua jurisdição.

exequatur

os procedimentos executórios do direito interno.
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tramitação pela via diplomática e de concessão de exequatur

competente para concessão de exequatur das cartas rogatórias até a entrada em 

ser manejado para efetivação de medidas executórias. 

medieval31

a concessão de exequatur 32.

necessidade do recurso ao procedimento de homologação da sentença estrangeira.

envolvidos ou da existência de autoridade centrais de coordenação das atividades 

31

, São Paulo, n. 54, 2005.
32

da Justiça da União, Brasília, p. 224, 24 set 2007, Seção 1.
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33 . Brasília, n. 38, jul-set 2007.
34

Brasília, p. 95, p. 15 dez 2006.

auxílio direto se efetiva a partir do contato informal entre autoridades com 

sendo a cooperação efetuada sem a necessidade de exequatur
a atuação direta da autoridade judiciária interna.

exequatur

rogatória33

34
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10.  CONCLUSÃO

e até mesmo de uma criminalidade internacional.

internacional.

se uma alternativa viável e necessária.

território os atos respectivos devem surtir efeitos.
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de Estados terceiros.

inviável a concessão de exequatur para medidas de caráter executório.

muitos casos apenas através da reciprocidade entre Estados.

competência para exequatur
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